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j LEl N.o 3.493, DE 17 DE MARCO DE 2000.

l

Autoriza o Executivo Municipal a :(
.contratar, temporâria e

administrativamente, diversos j
profissionais. k

' r

MARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro. l!

'

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte l
i

'

11;.

*

#
. Art. 1o Fica o Executivo Municipal autorizado a contrataq temporéria e

administcativamente, os profissionais abaixo relacionados:

1 - o4 (quatro) médicos, sendo o2 (dois) na érea de pediatria e 02 (dois)
i em Clinica Geral',
l - 02 (dois) Enfermeiros; e

- 01 (um) Arquiteto. .

!1
1, Art. 20 O prazo das contratales é de até 06 (seis) meses.

)
jl Art. 30 Os requisitos para a seleWo sâo os constantes das Especificaçöes
' dos Cargos, anexas ao Plano de Carreira doS Servidores Municipais.l
j .
!
: oAft

. 4 As despesas decorrentes da aplicalo da presente Lei correrâo à èl
. conta das dotaçöes orçamentérias prôprias.

)

'

Art. 5* A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 17 de
' março de 2000.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MARIA MADALENA BOHLER,
Prefeita Municipal.n .. g.% zC- ' uza

CLAUDETE M. BAC ES DA SILVA,
Secretéria-Geral.

:

aoâo eessoa, 1363 - cx. Postal, ss - cEp: 9s78o-ooo - Montenegro/Rs - TeI.: (os1) 632-4333 - Fax: (os1) 632-4594Rua :
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LEI N.° 3.493, DE 17 DE MARCO DE 2000.

Autoriza o Executivo Municipal a
contratar, tempora’ria e
administrativamente, diversos
profissionais,

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica 0 Executive Municipal autorizado a contratar, temporaria e
administrativamente, os profissionais abaixo relacionados:

- O4 (quatro) médicos, sendo 02 (dois) na area de Pediatria e 02 (dois)
em Clinica Geral;

- 02 (dois) Enfermeiros; e
- 01 (um) Arquiteto.

Art, 2° 0 prazo das contratagées é de até 06 (seis) meses.

Art. 3° Os requisitos para a selegao 5510 OS oonstantes das Especificagfies
dos Cargos, anexas ao Plano de Carreira dos Servidores Municipaist

0 Art. 4° As despesas decorrentes da aplicagéo da presente Lei correréo a
conta das dotagoes orgamentarias proprias.

Art, 5° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 17 de
margo de 2000.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra. ‘

MARIA MADALENA BUHLER,
_> Prefeita Municipal.

et ’6. %\

CLAUDETE M. BAC ES DA SILVA,
Secretéria-Geral.
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